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Visa o preten 't projWtO- de lei, de autoria do nobre
Vereador Arselino TattO, proibir à Prefeitura, direta ou
indiretamente, com eXclusiuidade ou n'ão, promover eventos
esportivos, culturais ou artísticos promovidos,
produzidos e patrocinados - com exclusividade ou
por indk'istria fabricante de cigarros.

Segundo a	 justificativa, é inconcebível que a
Prefeitura utilize	 dinheiro póblico	 para financiar
eventos - esportivos, culturais ou artísticos - que
tenham o co-patrocínio de empresas fabricantes de
cigarros. Isso porque, como se sabe, os malefícios
causados pelo fumo, mesmo ao fumante passivo, redundam
num gasto imenso de recursos, por parte do poder palicor
que é obrigado a fazer vultosos investimentos em Saáde -
e mesmo em propaganda - para evitar as conseqncias
maléficas do fumo na saáde dos indivíduos, ou para cuidar
daqueles que s'ão obrigados a recorrer à Sal.S.de pçSblica em
seu tratamento.

Por outro lado, conhece-se a força de p ersuas"ão da
propaganda e do "marketing" junto aos jovens e
adolescentes. Aliada, em geral, a uma falsa imagem de
es p ortividade, vigor físico, juventude e bem viver, a
propaganda de cigarros investe maciçamente nesse filo,
logrando cooptar muitos para o tabagismo. Por essa raz'ão,
Procuram as indstrias do tabaco aliar-se a esses eventos
- notadamente os de cunho esportivo - para que essa falsa
imagem se reforce subliminarmente DOS coraç';es e mentes.

pois, de fato "inconcebível que a Prefeitura use
dinheiro páblico para financiar a indástria tabagista",
zeloso que deve ser o Poder Póblico do Município pela
sat'ide e o bem-estar das pessoas.

Pelo exposto, favorável o parecer desta Comiss'ão de
Educaç'ão, Cultura e Esportes à propositura em exame.
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